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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 24/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 30, I da Constituição Federal. 
Os conselhos municipais constituem o chamado “controle social”, expressão do princípio da participação política, instâncias sem personalidade jurídica própria, consultivas, deliberativas e fiscalizadoras das políticas públicas, para assessoramento ao Executivo, compostas por agentes de vários setores da sociedade, e que atuam mediante apoio técnico e financeiro do órgão a que se vinculam. Cabe salientar, outrossim, que em nível municipal, a condução das políticas públicas pelos respectivos Conselhos, chega ao nível mais próximo dos cidadãos.

A existência dos conselhos, quando não for exigência legal, auxilia os Municípios na celebração de convênios e captação de recursos. Quanto à composição dos conselhos no nível municipal, esclareça-se que quando não decorrer de regra disposta em lei, a composição dos conselhos municipais tem como diretriz geral o princípio da paridade, isto é, que ao mesmo número de representantes do Poder Executivo deve corresponder o de representantes da sociedade civil, o que somente é possível quando o número total de membros é par. 
Quando o número total de membros for ímpar ou, devido a outras peculiaridades locais por opção do Município, não for possível a exatidão paritária, a ligeira maioria deve ser de representantes da sociedade civil, afinal o Conselho representa a sociedade.
 Assim, a composição do Conselho Municipal de Cultura, na forma proposta pelo art. 1º do projeto de lei em análise para o art. 2º da Lei nº 4.156, de 2008, constata-se que não foi observada a regra da paridade, pois do total de 11 (onze) membros, o Poder Executivo está com apenas 2 (dois) representantes (incisos V e VI: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de Educação e Cultura). 
Com o acréscimo de mais um membro por meio do projeto de lei em análise (o representante do Movimento Pró-Arte), esta desproporção entre as duas esferas de representação ainda fica maior. 
A propósito, entre aqueles que pretensamente representariam a sociedade civil, os representantes da 21ª Coordenadoria Regional de Educação e das universidades que têm polo em Três Passos (incisos III e IV do art. 2º da Lei nº 4.156, de 2008) pertencem à estrutura administrativa de outros entes federativos (Estado ou União), ou seja, são estranhos ao chamado interesse local e à estrutura administrativa do Município. 
Ocorre que que os Municípios não têm competência para dispor sobre a participação de representantes de órgãos estranhos ao chamado interesse local e de outros entes federativos em estruturas colegiadas como conselhos, gabinetes de gestão, entre outras afetas ao interesse eminentemente local. 
Neste sentido, existem precedentes jurisprudenciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, a exemplo das ementas a seguir transcritas: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CANOAS. LEI MUNICIPAL QUE CRIA ATRIBUIÇÕES PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE OUTRA ESFERA DA FEDERAÇÃO. INSERÇÃO DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFENSORIA PÚBLICA NO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CODECON. AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 8º, "CAPUT", 108, PARÁGRAFO 4º, E 121 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E ARTIGOS 2º, 30, INCISOS I E II, 127, PARÁGRAFO 2º, E 134 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70050963503, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 15/04/2013) (grifou-se)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.º 3.306/09 DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. CRIAÇÃO DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA. PLENO E SUA COMPOSIÇÃO. PREVISÃO DE INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DA POLÍCIA FEDERAL, DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, DA BRIGADA MILITAR E DA POLÍCIA CIVIL. ARTIGO 4.º, INCISOS III, IV, V, VI, VII, XI E XII. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. Inegável a inconstitucionalidade formal e material de dispositivo de lei municipal que prevê a participação de integrantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e de órgãos públicos pertencentes a outros entes federados na composição de órgão da administração municipal - Pleno do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Segurança Pública, em clara violação a diversos preceitos das Constituições Estadual e Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70035635184, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 26/07/2010, publicação DJ 10/08/2010) (grifou-se) Prever a presença de integrantes de órgãos federais ou estaduais em conselho municipal é pretender submeter o interesse do Estado ao interesse do Município. Dessa forma, já se infere de antemão que a composição do Conselho Municipal de Cultura necessita ser revista, pois com a retirada do citado representante estranho ao interesse local, o princípio da paridade ficará desrespeitado. 

Por oportuno, recomenda-se rever a composição do Conselho Municipal de Cultura, pois, da forma como consta no art. 2º da Lei nº 4.156, de 2008), a desproporção entre representantes do Poder Executivo e da sociedade civil está muito acentuada. 

Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do projeto de lei em análise, conforme exposto acima. 
Três Passos, 11 de abril de 2018. 
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